
 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 16 | Período 01/06/2023 A 31/07/2023 

 

1 

  

 

BOLET IM Nº  1 6  |  P ER Í ODO –  0 1 /0 6 /202 3 A  3 1 /0 7 /2023  



 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 16 | Período 01/06/2023 A 31/07/2023 

 

2 

  

 

Apresentação 
 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e 
Ações Coletivas é o responsável pela divulgação 
das informações a respeito dos precedentes 
formados pelos Tribunais Superiores e pelo 
próprio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro.   O presente boletim foi elaborado para 
apresentação dos dados correspondentes às 
alterações e inovações ocorridas no período de 
01/06/2023 A 31/07/2023. 
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Supremo Tribunal Federal 

Teses Firmadas com Trânsito Julgado 

 

TEMA 638 | RE 999435 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 23/06/2023 

Necessidade de negociação coletiva para a dispensa em massa de trabalhadores. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute — à luz dos arts. 
1º, IV, 2º, 3º, I, 4º, IV, 5º, II, 7º, I, 114, 170, II e parágrafo único, da Constituição federal, bem 
como do art. 10, II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias — a imposição, pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, da obrigatoriedade de negociação coletiva para a dispensa em 
massa de trabalhadores. 

Tese firmada: " A intervenção sindical prévia é exigência procedimental imprescindível para a 
dispensa em massa de trabalhadores, que não se confunde com autorização prévia por parte 
da entidade sindical ou celebração de convenção ou acordo coletivo. " 

 

TEMA 694 | RE 781926 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 21/06/2023 

Possibilidade de creditamento de ICMS em operação de aquisição de matéria-prima gravada 
pela técnica do diferimento. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 155, 
§ 2º, I e II, da Constituição federal, o direito de empresa atacadista distribuidora de 
combustíveis creditar-se de ICMS nas operações em que haja diferimento do pagamento do 
tributo. No caso, a “gasolina c”, comercializada pela recorrente, resulta da mistura de “gasolina 
a” com álcool anidro, este último insumo é adquirido das usinas e destilarias pelo regime de 
diferimento. 

Tese firmada: “O diferimento do ICMS relativo à saída do álcool etílico anidro combustível 
(AEAC) das usinas ou destilarias para o momento da saída da gasolina C das distribuidoras 
(Convênios ICMS nº 80/97 e 110/07) não gera o direito de crédito do imposto para as 
distribuidoras. ” 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5059065
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4488876
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TEMA 736 | RE 796939 | Rel. Min.  Edson Fachin – Trânsito em julgado: 20/06/2023 

Constitucionalidade da multa prevista no art. 74, §§ 15 e 17, da Lei 9.430/1996 para os casos 
de indeferimento dos pedidos de ressarcimento e de não homologação das declarações de 
compensação de créditos perante a Receita Federal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do 
postulado da proporcionalidade e do art. 5º, XXXIV, a, da Constituição federal, a 
constitucionalidade dos §§ 15 e 17 do art. 74 da Lei federal 9.430/1996, incluídos pela Lei 
federal 12.249/2010, que preveem a incidência de multa isolada no percentual de 50% sobre 
o valor objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou de declaração de compensação não 
homologada pela Receita Federal. 

Tese firmada: "É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera 
negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com 
aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária. ” 

 

TEMA 827 |  RE 912888 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Trânsito em julgado: 02/06/2023 

Incidência de ICMS sobre o valor pago a título de assinatura básica mensal pelo serviço de 
telefonia. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
146, III, a, e 155, II e § 2º, XII, da Constituição Federal, o sentido e alcance da expressão 
“serviços de comunicação” prevista no art. 155, II, da Lei Maior e, consequentemente, a 
incidência, ou não, de ICMS sobre o valor pago a título de assinatura básica mensal pelo serviço 
de telefonia. 

Tese firmada: “O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) incide sobre a 
tarifa de assinatura básica mensal cobrada pelas prestadoras de serviços de telefonia, 
independentemente da franquia de minutos concedida ou não ao usuário”. 

 

TEMA 918 | RE 940769 | Rel. Min.  Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 01/06/2023 

Inconstitucionalidade de lei municipal que estabelece impeditivos à submissão de sociedades 
profissionais de advogados ao regime de tributação fixa ou per capita em bases anuais na 
forma estabelecida pelo Decreto-Lei n. 406/1968 (recepcionado pela Constituição da 
República de 1988 com status de lei complementar nacional). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
146, III, a e d; e 150, III, da Constituição da República, a possibilidade, ou não, de a 
Administração Tributária Municipal de Porto Alegre, por meio da Lei Complementar Municipal 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4531713
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4840882
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4909510
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n. 7/1973, exigir ISSQN fora das hipóteses do art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei 406/1968 (lei 
complementar nacional) de sociedade profissionais de advogados que atuem em seu território. 

Tese firmada: “É inconstitucional lei municipal que estabelece impeditivos à submissão de 
sociedades profissionais de advogados ao regime de tributação fixa em bases anuais na forma 
estabelecida por lei nacional.". 

 

TEMA 919 | RE 776594 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 01/06/2023 

Competência tributária municipal para a instituição de taxas de fiscalização em atividades 
inerentes ao setor de telecomunicações, cuja competência legislativa e para a exploração é 
exclusiva da União. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário no qual se discute, à luz dos arts. 
5°,II, 22, IV, 30, I, II, III e VIII, 145, II, e 150, I, II e IV, da Constituição da República, a possibilidade 
de os municípios instituírem taxa de fiscalização e de licença, pelo exercício do poder de polícia, 
para a instalação de torres e antenas de transmissão e recepção de dados e voz, atividades 
inerentes ao setor de telecomunicações, cuja competência legislativa e para a exploração é 
exclusiva da União. 

Tese firmada: “A instituição de taxa de fiscalização do funcionamento de torres e antenas de 
transmissão e recepção de dados e voz é de competência privativa da União, nos termos do 
art. 22, IV, da Constituição Federal, não competindo aos Municípios instituir referida taxa. Por 
fim, modulou os efeitos da declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 2.344, de 06 de 
dezembro de 2006, do Município de Estrela d’Oeste, estabelecendo que a decisão produza 
efeitos a partir da data da publicação da ata de julgamento do mérito, ficando ressalvadas as 
ações ajuizadas até a mesma data". 

 

TEMA 1011 | RE 827996 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Trânsito em Julgado: 17/06/2023 

Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para 
ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo 
habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, à 
competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa 
natureza. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, inciso XXXV; e 109, inciso I, da Constituição da República, se a Caixa Econômica Federal 
detém interesse jurídico para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações 
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e, 
em consequência, se a Justiça Federal seria competente para o processamento e o julgamento 
das ações dessa natureza. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4476373
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4608525
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Tese firmada: “1) Considerando que, a partir da MP 513/2010 (que originou a Lei 12.409/2011 
e suas alterações posteriores, MP 633/2013 e Lei 13.000/2014), a CEF passou a ser 
administradora do FCVS, é aplicável o art. 1º da MP 513/2010 aos processos em trâmite na 
data de sua entrada em vigor (26.11.2010): 1.1.) sem sentença de mérito (na fase de 
conhecimento), devendo os autos ser remetidos à Justiça Federal para análise do 
preenchimento dos requisitos legais acerca do interesse da CEF ou da União, caso haja 
provocação nesse sentido de quaisquer das partes ou intervenientes e respeitado o § 4º do art. 
1º-A da Lei 12.409/2011; e 1.2) com sentença de mérito (na fase de conhecimento), podendo 
a União e/ou a CEF intervir na causa na defesa do FCVS, de forma espontânea ou provocada, 
no estágio em que se encontre, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do 
parágrafo único do art. 5º da Lei 9.469/1997, devendo o feito continuar tramitando na Justiça 
Comum Estadual até o exaurimento do cumprimento de sentença; e 2) Após 26.11.2010, é da 
Justiça Federal a competência para o processamento e julgamento das causas em que se 
discute contrato de seguro vinculado à apólice pública, na qual a CEF atue em defesa do FCVS, 
devendo haver o deslocamento do feito para aquele ramo judiciário a partir do momento em 
que a referida empresa pública federal ou a União, de forma espontânea ou provocada, indique 
o interesse em intervir na causa, observado o § 4º do art. 64 do CPC e/ou o § 4º do art. 1º-A da 
Lei 12.409/2011." 

 

TEMA 1227 | RE 1367406 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 15/06/2023 

Inclusão da vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) na base de cálculo do 
adicional por tempo de serviço concedido a servidores do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná. 

Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos 
artigos 5º e 37, caput e XV, da Constituição Federal, a possibilidade de a vantagem pessoal 
nominalmente identificada (VPNI) ser incluída na base de cálculo do adicional por tempo de 
serviço (ATS) dos servidores do Poder Judiciário do Estado do Paraná, conforme previsão das 
Leis estaduais 16.024/2008 e 16.748/2010. 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, a controvérsia relativa à possibilidade de inclusão da vantagem pessoal nominalmente 
identificada (VPNI) na base de cálculo do adicional por tempo de serviço concedido a servidores 
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.” 

 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4476373
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Teses com acordão publicado 

 

TEMA 304 | RE 607109 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub.: 12/07/2023 

Apropriação de créditos de PIS e COFINS na aquisição de desperdícios, resíduos ou aparas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
170, IV, VI e VIII; e 225, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de serem apropriados 
os créditos de PIS e COFINS na aquisição de desperdícios, resíduos ou aparas. 

Tese firmada: " São inconstitucionais os arts. 47 e 48 da Lei 11.196/2005, que vedam a 
apuração de créditos de PIS/Cofins na aquisição de insumos recicláveis." 

Observações NUGEPNAC: 1º, 2º, 3º e 4º Embargos de declaração parcialmente acolhidos para 
assentar a constitucionalidade do art. 48 da Lei nº 11.196/05; b) negava seguimento aos 
embargos de declaração do Sindicato do Comércio Atacadista de Sucata Ferrosa e Não Ferrosa 
do Estado de São Paulo (SINDINESFA), e c) no tocante à modulação dos efeitos da decisão, 1) 
caso sejam acolhidos os embargos de declaração com a proposta de manutenção do art. 48 da 
Lei nº 11.196/2005, propunha a modulação dos efeitos da decisão recorrida para estabelecer 
que estes sejam produzidos a partir da data da publicação da ata de julgamento dos presentes 
embargos de declaração em relação ao art. 47; 2) caso vencido na tese da constitucionalidade 
do art. 48, entendia ser necessário se conceder um prazo maior para que a declaração de 
inconstitucionalidade de ambos os dispositivos passem a surtir efeitos, entendendo, portanto, 
que os efeitos da declaração de inconstitucionalidade dos arts. 47 e 48 da Lei nº 11.196/2005 
somente devem se dar a partir do exercício seguinte (2024); 3) concluía que, qualquer que 
venha a ser o resultado do julgamento dos presentes aclaratórios, a modulação deve se dar, 
no mínimo, a partir da data do julgamento dos presentes embargos de declaração, o processo 
foi destacado pelo Ministro Gilmar Mendes. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a 30.6.2023. 

 

TEMA 372 | RE 609096 | Rel. Min. Ricardo Lewandowski – Pub.: 06/07/2023 

Exigibilidade do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras das instituições financeiras. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
195, I, da Constituição Federal e do art. 72, V, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, a exigibilidade, ou não, da contribuição ao PIS e da COFINS sobre as receitas 
financeiras das instituições financeiras. Em cumprimento à decisão de 6 de outubro de 2020, 
da lavra do Sr. Ministro Ricardo Lewandowski, o processo RE 1.250.200 foi incluído como 
paradigma no presente tema. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3810658
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3840384
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Tese firmada: “As receitas brutas operacionais decorrentes da atividade empresarial típica das 
instituições financeiras integram a base de cálculo PIS/COFINS cobrado em face daquelas ante 
a Lei nº 9.718/98, mesmo em sua redação original, ressalvadas as exclusões e deduções 
legalmente prescritas”. 

Observações NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 06/07/2023. 

 

TEMA 651 | RE 700922 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub.: 12/06/2023 

Constitucionalidade das contribuições à seguridade social, a cargo do empregador produtor 
rural, pessoa jurídica, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 
produção, instituídas pelo artigo 25, I e II, e § 1º, da Lei 8.870/1994. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário, com base no art. 102, III, b, da 
Constituição, em que se discute a constitucionalidade do art. 25, I e II, e § 1º, da Lei 8.870/1994, 
que instituiu as contribuições devidas à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, 
que se dedique à produção rural incidente sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção. Sustenta-se que não há impedimento a que a exação tenha 
a mesma base de cálculo da Cofins, pois ambas teriam fundamento no art. 195, I, b, da 
Constituição federal, e não no § 4º do referido artigo. 

Tese firmada: "I - É inconstitucional a contribuição à seguridade social, a cargo do empregador 
rural pessoa jurídica, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.870/1994, na redação anterior à 
Emenda Constitucional nº 20/1998; II - É constitucional a contribuição à seguridade social, a 
cargo do empregador rural pessoa jurídica, incidente sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei 8.870/1994, na 
redação dada pela Lei nº 10.256/2001; III - É constitucional a contribuição social destinada ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), de que trata o art. 25, § 1º, da Lei nº 
8.870/1994, inclusive na redação conferida pela Lei nº 10.256/2001". 

Observações NUGEPAC: 1º e 2º Embargos de declaração opostos, em 24/05/2023 e 
12/06/2023, respectivamente. 

 

TEMA 970 | RE 732686 | Rel. Min. Luis Fux – Pub.: 22/06/2023 

Análise das inconstitucionalidades formal e material de lei municipal que dispõe sobre o meio 
ambiente. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
2º, 23, incs. II, VI e VII, 30, incs. I e II, 61, § 2º, 225, § 1º, inc. V e 170, incs. V e VI, da Constituição 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4273916
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4359491
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da República, a constitucionalidade formal e material de lei municipal que obriga à substituição 
de sacos e sacolas plásticos por sacos e sacolas biodegradáveis. 

Tese firmada: “É constitucional - formal e materialmente - lei municipal que obriga à 
substituição de sacos e sacolas plásticos por sacos e sacolas biodegradáveis." 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração opostos, em 22/06/2023. 

 

TEMA 1003 | RE 979962 | Rel. Min. Roberto Barroso – Pub.: 20/06/2023 

Discussão relativa à constitucionalidade do art. 273 do Código Penal, para aqueles que 
importam medicamento sem registro sanitário. 

Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários nos quais se discute, à luz dos 
princípios da proporcionalidade e da ofensividade, se é constitucional a cominação da pena em 
abstrato prevista para importação de medicamento sem registro, tipificada no art. 273, § 1º-B, 
inc. I, do Código Penal e se é possível utilizar preceito secundário de outro tipo penal para a 
fixação da pena neste caso. 

Tese firmada: “É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do Código 
Penal, com redação dada pela Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à hipótese 
prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre importar, vender, expor à venda, ter em depósito 
para vender ou, de qualquer forma, distribuir ou entregar produto sem registro no órgão de 
vigilância sanitária. Para estas situações específicas, fica repristinado o preceito secundário do 
art. 273, na sua redação originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e multa)." 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração acolhidos em parte, para estender os efeitos da 
declração de inconstitucionalidade do preceito secundário do art. 273 do Código Penal, com 
redação dada pela Lei nº 9.677/98, aos demais núcleos típicos verbais a que se refere o art. 
273, § 1º-B, I, do Código Penal, em 22/06/2023. 

 

TEMA 1032 | RE 1177699 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 19/06/2023 

Direito de candidato estrangeiro à nomeação em concurso público para provimento de 
cargos de professor, técnico e cientista em universidades e instituições de pesquisa científica 
e tecnológica federais, nos termos do art. 207, § 1º, da Constituição Federal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
3º, inciso IV; 5º, caput; 37, incisos I e II; 39, § 3º; e 207, § 1º, da Constituição Federal, a 
constitucionalidade da negativa de nomeação para o cargo de professor de informática de 
candidato iraniano aprovado em concurso público realizado pela Universidade Federal de 
Santa Catarina (UFSC) e pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5006518
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5594844
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(IFC), por ter ele nacionalidade diversa daquela permitida pelo edital do certame para o acesso 
ao cargo, no caso de candidato estrangeiro. 

Tese firmada: “O candidato estrangeiro tem direito líquido e certo à nomeação em concurso 
público para provimento de cargos de professor, técnico e cientista em universidades e 
instituições de pesquisa científica e tecnológica federais, nos termos do art. 207, § 1º, da 
Constituição Federal, salvo se a restrição da nacionalidade estiver expressa no edital do 
certame com o exclusivo objetivo de preservar o interesse público e desde que, sem prejuízo 
de controle judicial, devidamente justificada.” 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração rejeitados em 19/06/2023. 

 

TEMA 1054 | RE 1182189 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 16/06/2023 

Controvérsia relativa ao dever, por parte da Ordem dos Advogados do Brasil, de prestar 
contas ao Tribunal de Contas da União. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
70, parágrafo único, da Constituição Federal, se a Ordem dos Advogados do Brasil deve prestar 
contas ao Tribunal de Contas da União. 

Tese firmada: “O Conselho Federal e os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do 
Brasil não estão obrigados a prestar contas ao Tribunal de Contas da União nem a qualquer 
outra entidade externa. ” 

 

TEMA 1084 | ARE 1245097 | Rel. Min. Roberto Barroso – Pub.: 27/07/2023 

Constitucionalidade da lei que delega à esfera administrativa, para efeito de cobrança do 
IPTU, a avaliação individualizada de imóvel não previsto na Planta Genérica de Valores (PGV) 
à época do lançamento do imposto. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
30; 146; 150, inciso I; 156, inciso I, da Constituição Federal, a constitucionalidade da Lei nº 
7.303/97 do Município de Londrina na parte em que autoriza, para efeito de cobrança do IPTU, 
a utilização de critérios para se apurar o valor venal dos imóveis oriundos de parcelamento do 
solo urbano ocorrido após aprovação legal da Planta Genérica de Valores. 

Tese firmada: “É constitucional a lei municipal que delega ao Poder Executivo a avaliação 
individualizada, para fins de cobrança do IPTU, de imóvel novo não previsto na Planta Genérica 
de Valores, desde que fixados em lei os critérios para a avaliação técnica e assegurado ao 
contribuinte o direito ao contraditório.” 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5608486
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5813878
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TEMA 1090 | RE 594481 | Rel. Min. Roberto Barroso – Pub.: 12/07/2023 

Direito de férias de sessenta dias por ano aos Procuradores da Fazenda Nacional. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
37, inciso XIII, e 131 da Constituição Federal, das Leis nºs 2.123/53, 4.069/62 e 9.527/97 e do 
Decreto-lei nº 147/67, se os Procuradores da Fazenda Nacional possuem direito a férias de 
sessenta dias anuais.  

Tese firmada: “Os Procuradores da Fazenda Nacional não possuem direito a férias de 60 
(sessenta) dias, nos termos da legislação constitucional e infraconstitucional vigentes. ” 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração rejeitados em 04/07/2023. 

 

TEMA 1102 | RE 1276977 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub.: 31/07/2023 

Possibilidade de revisão de benefício previdenciário mediante a aplicação da regra definitiva 
do artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, quando mais favorável do que a regra de 
transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, aos segurados que ingressaram no Regime 
Geral de Previdência Social antes da publicação da referida Lei nº 9.876/99, ocorrida em 
26/11/99. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º; 5º, caput; 97; 195, §§ 4º e 5º; e 201 da Constituição Federal, bem como do art. 26 da 
Emenda Constitucional nº 103/19, se é possível a aplicação da regra definitiva do artigo 29, 
incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável ao 
segurado do que a regra de transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, aos segurados 
que ingressaram no sistema antes de 26/11/99, data da publicação da Lei nº 9.876/99. 

Tese firmada: “O segurado que implementou as condições para o benefício previdenciário 
após a vigência da Lei 9.876, de 26.11.1999, e antes da vigência das novas regras 
constitucionais, introduzidas pela EC 103/2019, tem o direito de optar pela regra definitiva, 
caso esta lhe seja mais favorável". 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração opostos em 08/05/2023. 

Suspensão Nacional: “(...) acolho o pedido do INSS para determinar a suspensão de todos os 
processos que versem sobre a matéria julgada no Tema 1102, até a data da publicação da ata 
de julgamento dos Embargos de Declaração (doc. 194) opostos pela autarquia. O julgamento 
está previsto para a Sessão Virtual do Plenário de 11 a 21 de agosto de 2023. Comunique-se 
COM URGÊNCIA o Superior Tribunal de Justiça, o Conselho da Justiça Federal (para que dê 
ciência à Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Federais) e os Tribunais Regionais 
Federais, aos quais cumprirá cientificar os Juízos federais de 1ª instâncias e as Turmas Recursais 
dos Juizados Especiais Federais. Publique-se. Brasília, 28 de julho de 2023." 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001505
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5945131
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TEMA 1120 | RE 1297884 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 12/07/2022 

Separação de poderes e controle jurisdicional de constitucionalidade em relação à 
interpretação de normas regimentais das Casas Legislativas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, parágrafo único, 37, caput, 58, § 2º, inciso I, e 65 da Constituição Federal, a validade de 
acórdão que, em controle incidental, mediante a interpretação de normas regimentais das 
Casas Legislativas, declarou a inconstitucionalidade formal do artigo 4º da Lei 13.654/2018, o 
qual revogou o artigo 157, § 2º, inciso I, do Código Penal, alterando o crime de roubo majorado 
pelo emprego de arma. 

Tese firmada: “Em respeito ao princípio da separação dos poderes, previsto no art. 2º da 
Constituição Federal, quando não caracterizado o desrespeito às normas constitucionais, é 
defeso ao Poder Judiciário exercer o controle jurisdicional em relação à interpretação do 
sentido e do alcance de normas meramente regimentais das Casas Legislativas, por se tratar 
de matéria interna corporis." 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração acolhidos a fim de, suprindo a omissão 
apontada, retificar a tese fixada no presente tema de repercussão geral, nos seguintes termos: 
"Em respeito ao princípio da separação dos poderes, previsto no art. 2º da Constituição 
Federal, quando não caracterizado o desrespeito às normas constitucionais, é defeso ao Poder 
Judiciário exercer o controle jurisdicional em relação à interpretação do sentido e do alcance 
de normas meramente regimentais das Casas Legislativas, por se tratar de matéria interna 
corporis”, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, Redator para o acórdão, vencidos 
os Ministros Dias Toffoli (Relator), Cármen Lúcia e Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão 
Virtual de 23.6.2023 a 30.6.2023. 

 

TEMA 1125 | RE 1298832 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 12/07/2022 

Possibilidade de contagem, para fins de carência, do período no qual o segurado esteve em 
gozo de auxílio-doença, desde que intercalado com períodos de atividade laborativa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
2º, 5º, 195, §5º, e 201, da Constituição Federal, se o período em que o beneficiário esteve em 
gozo de benefício de auxílio doença, intercalado com períodos contributivos, deve ser 
computado como de carência. 

Tese firmada: “É constitucional o cômputo, para fins de carência, do período no qual o 
segurado esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, desde que intercalado com atividade 
laborativa. " 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração rejeitados em 03/07/2023. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6044054
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6044054
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6049574
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6049574
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TEMA 1172 | RE 1288634 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Julgado: 20/06/2023 

Efeitos da concessão de benefícios fiscais sobre o cálculo da quota devida aos municípios na 
repartição de receitas tributárias referentes ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços – ICMS, a depender do modelo de implantação, como nos Programas Fomentar e 
Produzir do Estado de Goiás. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que discute, à luz do artigo 158, 
IV, da Constituição Federal, o cálculo da quota pertencente aos municípios sobre o produto da 
arrecadação do ICMS (artigo 158, IV, da Constituição Federal), considerando a competência 
conferida aos Estados para promover programas de incentivo fiscal - tais como o Fomentar e o 
Produzir - e o modo pelo qual referidos benefícios são implantados, haja vista a existência de 
controvérsia sobre a aplicabilidade dos entendimentos firmados por esta Corte no Tema 42 (RE 
572.762) e no Tema 653 (RE 705.423)..  

Tese firmada: “Os programas de diferimento ou postergação de pagamento de ICMS - a 
exemplo do FOMENTAR e do PRODUZIR, do Estado de Goiás - não violam o sistema 
constitucional de repartição de receitas tributárias previsto no art. 158, IV, da Constituição 
Federal, desde que seja preservado o repasse da parcela pertencente aos Municípios quando 
do efetivo ingresso do tributo nos cofres públicos estaduais.” 

Observação NUGEP:  1º Embargos de declaração acolhidos em parte para, modulando os 
efeitos da decisão, preservar os valores já repassados, ainda que antecipadamente, pelo Estado 
de Goiás aos Municípios, com base na regra do art. 158, IV, da Constituição Federal, até a data 
de publicação da ata do julgamento do mérito do presente apelo extraordinário, ficando 
preservados, da mesma forma, os valores que os Municípios ainda deverão receber por meio 
das ações judiciais, que transitaram em julgado, na fase de conhecimento, até a data de 
publicação da ata de julgamento do mérito deste recurso. Tudo nos termos do voto do Relator. 
Plenário, Sessão Virtual de 26.5.2023 a 2.6.2023. 2º Embargos de declaração opostos, em 
20/06/2023. 

 

TEMA 1200 | ARE 1320744 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.: 10/07/2023 

Inteligência do artigo 125, § 4º, da Constituição Federal, pela redação conferida após o 
advento da EC 45/04. Alcance da competência da Justiça Militar para decretar a perda do 
posto, patente ou graduação de militar que teve contra si uma sentença condenatória, 
independentemente da natureza do crime por ele cometido. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
125, § 4º, da Constituição Federal (na redação dada pela Emenda Constitucional 45/2004), o 
alcance da competência da Justiça castrense para decretar a perda do posto, patente ou 
graduação de militar que teve contra si uma sentença condenatória, independentemente da 
natureza do delito por ele cometido (seja ele militar ou comum). 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001505
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6149965


 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 16 | Período 01/06/2023 A 31/07/2023 

 

15 

Tese firmada: "1) A perda da graduação da praça pode ser declarada como efeito secundário 
da sentença condenatória pela prática de crime militar ou comum, nos termos do art. 102 do 
Código Penal Militar e do art. 92, I, "b", do Código Penal, respectivamente. 2) Nos termos do 
artigo 125, § 4º, da Constituição Federal, o Tribunal de Justiça Militar, onde houver, ou o 
Tribunal de Justiça são competentes para decidir, em processo autônomo decorrente de 
representação do Ministério Público, sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da 
graduação das praças que teve contra si uma sentença condenatória, independentemente da 
natureza do crime por ele cometido". 

 

TEMA 1238 | ARE 1370232 | Rel. Min. Presidente  – Pub.: 05/07/2023 

Constitucionalidade da Lei 13.756/2004 do Município de São Paulo, que dispõe sobre a 
instalação de estação rádio base e dá ensejo à atividade fiscalizatória do município, quanto 
ao uso e ocupação do solo urbano em seu território. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
22, IV, 30, I e II, 97 e 182 da Constituição Federal, a constitucionalidade ou não de 
regulamentação municipal sobre uso e ocupação do solo urbano em seu território, 
especificamente a Lei 13.756/2004 do Município de São Paulo, ao dispor sobre instalações de 
rádio base, considerando-se a competência privativa da União, no tocante às atividades de 
telecomunicações e radiodifusão. 

Tese firmada: “É inconstitucional a Lei 13.756/2004 do Município de São Paulo, por configurar 
invasão à competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações e radiodifusão 
(artigo 22, IV, da Constituição Federal). 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração rejeitados em 19/06/2023. 

 

TEMA 1240 | RE 1394401 | Rel. Min. Presidente  – Pub.: 28/06/2023 

Conflito entre o Código de Defesa do Consumidor e a Convenção de Varsóvia, no que diz com 
a reparação por dano moral decorrente da má prestação de serviço de transporte aéreo 
internacional. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
178 da Constituição Federal, se os tratados internacionais subscritos pelo Brasil, em especial a 
Convenção de Varsóvia e suas alterações posteriores, prevalecem sobre o Código de Defesa do 
Consumidor, de modo a balizar a responsabilidade das empresas de transporte aéreo 
internacional relativamente à reparação de dano extrapatrimonial, na hipótese de atraso ou 
cancelamento de voo e de extravio de bagagem, seja ele temporário ou não, considerando o 
que decidido no Tema 210 da repercussão geral. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6352977
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6450365
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Tese firmada: “Não se aplicam as Convenções de Varsóvia e Montreal às hipóteses de danos 
extrapatrimoniais decorrentes de contrato de transporte aéreo internacional. ” 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração rejeitados, em 23/06/2023. 

 

TEMA 1254 | RE 1426306 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 28/06/2023 

Regime previdenciário aplicável aos servidores estabilizados pelo art. 19 do ADCT não 
efetivados por concurso público, se o regime próprio de previdência do Estado a que 
vinculado o servidor ou se o regime geral de previdência social. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
40, da Constituição Federal, e art. 19, caput, e § 1º, do ADCT, a possibilidade de servidora 
estadual, com estabilidade excepcional pelo art. 19 do ADCT, de anular o ato que a excluiu do 
regime próprio de previdência estadual (RPPS) e a incluiu no regime geral de previdência 
(RGPS), no qual se aposentou, conforme Lei 1.246/2001, do Estado do Tocantins, e conceder-
lhe aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais e paridade pelo RPPS. 

Tese firmada: “Somente os servidores públicos civis detentores de cargo efetivo (art. 40, CF, 
na redação dada pela EC 20/98) são vinculados ao regime próprio de previdência social, a 
excluir os estáveis nos termos do art. 19 do ADCT e os demais servidores admitidos sem 
concurso público. ” 

 

TEMA 1256 | RE 1428399 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 27/06/2023 

Pagamento de honorários advocatícios contratuais por meio de retenção de valores 
destinados ao FUNDEF/FUNDEB (principal e juros de mora), obtidos em ação judicial. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
133 e 205 da Constituição Federal e art. 60 do ADCT, a possibilidade de se destacar dos valores 
devidos ao FUNDEF/FUNDEB (principal e juros de mora), via precatório, a verba honorária 
contratual, considerado o trabalho realizado pelo advogado e a natureza vinculada 
constitucionalmente a investimentos em educação (FUNDEF/FUNDEB). 

Tese firmada: “1. É inconstitucional o emprego de verbas do FUNDEF/FUNDEB para 
pagamento de honorários advocatícios contratuais. 2. É possível utilização dos juros de mora 
inseridos na condenação relativa a repasses de verba do FUNDEF, para pagamento de 
honorários advocatícios contratuais.” 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6591113
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6411925
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TEMA 1257 | RE 1395342 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 27/06/2023 

Inclusão do Adicional de Risco de Vida na base de cálculo das horas extras de guarda 
municipal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
37, XIV, da Constituição Federal, das Súmulas Vinculantes 4/STF, 10/STF e 37/STF e do RE 
563.708/MS, Tema 24 da Repercussão Geral, a natureza do Adicional de Risco de Vida e sua 
incidência na base de cálculo de horas extraordinárias, verbas previstas no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Jundiaí/SP (Lei Complementar municipal 499/2010). 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, controvérsia acerca da inclusão do Adicional de Risco de Vida na base de cálculo das 
horas extras de guarda municipal. ” 

 

Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

TEMA 231| RE 597092 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 07/07/2023 

Seqüestro de recursos financeiros do Estado no caso de parcelamento compulsório de 
precatório. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do dos 
artigos 2º; 18; 60, § 4º, I e III; 100 e 167, II; da Constituição Federal, e 78, caput e § 4º, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, a abrangência do citado § 4º do art. 78 do ADCT, 
de modo a se decidir sobre a possibilidade, ou não, da aplicação das hipóteses de seqüestro 
previstas nesse dispositivo, sem a prévia adoção do parcelamento a que alude o seu caput, 
bem como a constitucionalidade, ou não, da imposição desse parcelamento aos Estados 
federados. 

Tese firmada: “É constitucional o sequestro de verbas públicas pela autoridade judicial 
competente nas hipóteses do §4º do art. 78 do ADCT, cuja normatividade veicula regime 
especial de pagamento de precatórios de observância obrigatória por parte dos entes 
federativos inadimplentes na situação descrita pelo caput do dispositivo”. 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6454839
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2661556
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TEMA 416 | RE 635347 | Rel. Min. Roberto Barroso – Pub.: 12/07/2023 

Forma de pagamento de débito originado de erro no cálculo das verbas a serem repassadas 
pela União a título de complementação do FUNDEF. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute a 
compatibilidade, ou não, de forma de pagamento de débito oriundo de erro no cálculo das 
verbas a serem repassadas pela União, a título de complementação do FUNDEF, com os artigos 
60, §1º, do ADCT e 100 da Constituição Federal. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 416 da repercussão geral, deu 
parcial provimento ao recurso extraordinário, para determinar que o pagamento da 
complementação da União ao FUNDEF observe a sistemática dos precatórios (art. 100 da 
CF/1988). Foram fixadas as seguintes teses: 1. "A complementação ao FUNDEF realizada a 
partir do valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional impõe à 
União o dever de suplementação de recursos". 2. "Sendo tal obrigação imposta por título 
executivo judicial, aplica-se a sistemática dos precatórios, nos termos do art. 100 da 
Constituição Federal", nos termos do voto do Relator. Afirmou suspeição o Ministro Edson 
Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a 30.6.2023.” 

 

TEMA 698 | RE 684612 | Rel. Min. Ricardo Lewandowski – Pub.: 12/07/2023 

Limites do Poder Judiciário para determinar obrigações de fazer ao Estado, consistentes na 
realização de concursos públicos, contratação de servidores e execução de obras que 
atendam o direito social da saúde, ao qual a Constituição da República garante especial 
proteção. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 2º 
e 196, da Constituição federal, a possibilidade de o Poder Judiciário determinar a 
implementação de políticas públicas urgentes com a finalidade de assegurar o direito à saúde, 
em substituição ao juízo de oportunidade e conveniência do Poder Executivo para a prática do 
ato administrativo, bem como sem indicar as receitas orçamentárias necessárias ao 
cumprimento da obrigação imposta. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 698 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso extraordinário para anular o acórdão recorrido e determinar o retorno 
dos autos à origem, para novo exame da matéria, de acordo com as circunstâncias fáticas atuais 
do Hospital Municipal Salgado Filho e com os parâmetros aqui fixados, nos termos do voto do 
Ministro Roberto Barroso, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski 
(Relator) e Edson Fachin, que negavam provimento ao recurso, e os Ministros Alexandre de 
Moraes e André Mendonça, que davam provimento ao recurso extraordinário para 
restabelecer a sentença de improcedência do pleito inicial. Nesta assentada, o Ministro Luiz 
Fux reajustou seu voto para acompanhar o Ministro Roberto Barroso. Foi fixada a seguinte 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4029416
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4237089
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tese: “1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de 
direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o 
princípio da separação dos poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar 
medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e determinar à 
Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o 
resultado; 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode ser suprido por 
concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos humanos e pela 
contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil de interesse público 
(OSCIP)”. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a 30.6.2023.” 

 

TEMA 788 | ARE 848107 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 12/07/2023 

Termo inicial para a contagem da prescrição da pretensão executória do Estado: a partir do 
trânsito em julgado para a acusação ou a partir do trânsito em julgado para todas as partes. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
II e LVII, da Constituição Federal, a recepção, ou não, pela Carta Magna de 1988 do art. 112, I, 
do Código Penal, segundo o qual a prescrição da pretensão executória começa a correr do dia 
em que transita em julgado a sentença condenatória para a acusação. 

Tese firmada: "O prazo para a prescrição da execução da pena concretamente aplicada 
somente começa a correr do dia em que a sentença condenatória transita em julgado para 
ambas as partes, momento em que nasce para o Estado a pretensão executória da pena, 
conforme interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal ao princípio da presunção de 
inocência (art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal) nas ADC 43, 44 e 54". 

 

TEMA 1001 | RE 910552 | Rel. Min. Cármem Lúcia – Pub.: 12/07/2023 

Limites da competência legislativa municipal em matéria de contratação pública e âmbito de 
incidência da vedação constitucional ao nepotismo (restrita à contratação de mão de obra 
pela Administração Pública ou extensiva à celebração de contratos administrativos). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
30, 37 e 61 da Constituição da República a constitucionalidade de norma municipal que veda 
ao Município a celebração de contratos com agentes públicos municipais e respectivos 
parentes, até o terceiro grau. 

Tese firmada: “É constitucional o ato normativo municipal, editado no exercício de 
competência legislativa suplementar, que proíba a participação em licitação ou a contratação: 
(a) de agentes eletivos; (b) de ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança; (c) de 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de qualquer destes; e (d) dos demais servidores públicos municipais.” 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4661629
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4661629
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TEMA 1002 | RE 1140005 | Rel. Min. Roberto Barroso – Pub.: 07/07/2023 

Discussão relativa ao pagamento de honorários à Defensoria Pública, em litígio com ente 
público ao qual vinculada. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art, 134, 
§§ 2º e 3º, da Constituição da República, se a proibição de recebimento de honorários 
advocatícios pela Defensoria Pública, quando represente litigante vencedor em demanda 
ajuizada contra o ente ao qual é vinculada, viola a sua autonomia funcional, administrativa e 
institucional. 

Tese firmada: “1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria Pública, 
quando representa parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer ente público, 
inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a título de honorários sucumbenciais deve ser 
destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o seu rateio 
entre os membros da instituição”. 

 

TEMA 1043 | ARE 1175650 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.: 12/07/2023 

A utilização da colaboração premiada no âmbito civil, em ação civil pública por ato de 
improbidade administrativa movida pelo Ministério Público em face do princípio da 
legalidade (CF, art. 5º, II), da imprescritibilidade do ressarcimento ao erário (CF, art. 37, §§ 4º 
e 5º) e da legitimidade concorrente para a propositura da ação (CF, art. 129, § 1º). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz 
dos arts. 5º, inciso II; 37, §§ 4º e 5º; e 129, § 1º, da Constituição Federal, a possibilidade da 
utilização da colaboração premiada, instituto de direito penal, no âmbito das ações de 
improbidade administrativa. 

Tese firmada: “É constitucional a utilização da colaboração premiada, nos termos da Lei 
12.850/2013, no âmbito civil, em ação civil pública por ato de improbidade administrativa 
movida pelo Ministério Público, observando-se as seguintes diretrizes: (1) Realizado o acordo 
de colaboração premiada, serão remetidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, as 
declarações do colaborador e cópia da investigação, devendo o juiz ouvir sigilosamente o 
colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade em que analisará os seguintes 
aspectos na homologação: regularidade, legalidade e voluntariedade da manifestação de 
vontade, especialmente nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito de medidas 
cautelares, nos termos dos §§ 6º e 7º do artigo 4º da referida Lei 12.850/2013; (2) As 
declarações do agente colaborador, desacompanhadas de outros elementos de prova, são 
insuficientes para o início da ação civil por ato de improbidade; (3) A obrigação de 
ressarcimento do dano causado ao erário pelo agente colaborador deve ser integral, não 
podendo ser objeto de transação ou acordo, sendo válida a negociação em torno do modo e 
das condições para a indenização; (4) O acordo de colaboração deve ser celebrado pelo 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5487108
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5587841
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Ministério Público, com a interveniência da pessoa jurídica interessada e devidamente 
homologado pela autoridade judicial; (5) Os acordos já firmados somente pelo Ministério 
Público ficam preservados até a data deste julgamento, desde que haja previsão de total 
ressarcimento do dano, tenham sido devidamente homologados em Juízo e regularmente 
cumpridos pelo beneficiado.” 

 

TEMA 1143 | RE 1288440 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.: 12/07/2023 

Competência para julgar ação ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público, em que 
se pleiteia prestação de natureza administrativa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
114, I da Constituição Federal, a definição do juízo competente para julgar demanda entre 
servidores regidos pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e o Poder Público, 
quando postulado benefício de natureza tipicamente administrativa. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.143 da repercussão geral, negou 
provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator, vencida a Ministra Rosa 
Weber. Em seguida, por unanimidade, fixou-se a seguinte tese: “1. A Justiça Comum é 
competente para julgar ação ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público, em que se 
pleiteia parcela de natureza administrativa”, e modulou os efeitos da decisão para manter na 
Justiça do Trabalho, até o trânsito em julgado e correspondente execução, os processos em 
que houver sido proferida sentença de mérito até a data de publicação da presente ata de 
julgamento, nos termo do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux. Plenário, Sessão 
Virtual de 23.6.2023 a 30.6.2023. 

 

 

Temas com repercussão geral reconhecida –  

Aguardando julgamento de mérito 

 

TEMA 79 | RE 565886 | Rel. Min. Nunes Marques – Pub.: 05/06/2023 

a) Reserva de lei complementar para instituir PIS e COFINS sobre a importação. b) Aplicação 
retroativa da Lei nº 10.865/2004. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
146, III, b; 149, § 2º, II; 150, I e III, a; 154, I; e 195, IV, da Constituição Federal, a exigência, ou 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6000906
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6411925
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não, de lei complementar para instituir contribuição para o Programa de Integração Social - PIS 
e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre a importação, e a 
possibilidade, ou não, de aplicação retroativa da Lei nº 10.865/2004, que ao definir a base de 
cálculo do PIS e COFINS – importação, criou um conceito de valor aduaneiro específico para 
essas contribuições. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestaram 
os Ministros Roberto Barroso e Rosa Weber. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência 
de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os Ministros Marco Aurélio 
e Dias Toffoli. Não se manifestaram os Ministros Roberto Barroso e Rosa Weber. 

 

TEMA 1229 | RE 1355228 | Rel. Min. Edson Fachin  – Pub.: 02/06/2023 

Saber se a substituição do titular da chefia do Poder Executivo, por breve período, em virtude 
de decisão judicial, é causa legítima da inelegibilidade (ou irreelegibilidade) para um segundo 
mandato consecutivo da qual trata o art. 14, § 5º, da Constituição Federal, na redação dada 
pela Emenda de n. 16/1997. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
14, §§ 5º e 6º, e 79 da Constituição Federal, a caracterização, ou não, da hipótese de 
inelegibilidade prevista no § 5º do art. 14 da Carta da República, que assegura a possibilidade 
de reeleição, para um único período subsequente, no caso de substituição do titular da chefia 
do Poder Executivo por curto espaço de tempo e em cumprimento a decisão judicial. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou 
o Ministro Gilmar Mendes. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro Gilmar 
Mendes. “ 

 

TEMA 1232 | RE 1387795 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 06/06/2023 

Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de 
empresa integrante de grupo econômico que não participou do processo de conhecimento. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, II, LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade da inclusão, no polo 
passivo de execução trabalhista, de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico, 
sem ter participado da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, § 5º, do 
CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda, independente de instauração de incidente 
de desconsideração da personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC). 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6129951
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6291519
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6291519
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6129951
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6422105
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6422105
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Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros 
Edson Fachin e Ricardo Lewandowski. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os Ministros Edson Fachin e 
Ricardo Lewandowski. “ 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos, em 06/06/2023. 

 

TEMA 1252 | ARE 1348238 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 13/06/2023 

Competência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA para editar normas sobre 
a restrição de importação e comercialização de cigarros, especificamente as contidas na 
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 14/2012, no que proíbe o uso de certos aditivos. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, II, 37, caput, e 170 da Constituição Federal, a definição dos contornos e limites da função 
normativa exercida pelas agências reguladoras, notadamente a iniciativa da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA) de proibir a importação e a comercialização no Brasil de 
produtos fumígenos derivados do tabaco que contenham as substâncias ou compostos que ela 
define como aditivos, conforme o previsto na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 
14/2012, considerado o julgamento da ADI 4.874/DF sem efeitos vinculantes. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Edson 
Fachin. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Impedido o Ministro Roberto Barroso. O 
Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada, vencido o Ministro Edson Fachin. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. 
Impedido o Ministro Roberto Barroso. 

 

TEMA 1253 | RE 1163774 | Rel. Min. Carmen Lúcia – Pub.: 03/06/2023 

Opção provisória de nacionalidade brasileira de crianças adotadas no exterior por brasileiros. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, III, 12, I, c, e 227, § 6º, da Constituição Federal, a possibilidade da transcrição de termo de 
nascimento ocorrido no estrangeiro no registro civil de nascimento de filhas adotadas por mãe 
brasileira ou por pai brasileiro, com opção provisória pela nacionalidade brasileira, até 
alcançada a maioridade. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6262831
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5553510


 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 16 | Período 01/06/2023 A 31/07/2023 

 

24 

TEMA 1255 | RE 1412069 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 27/06/2023 

Possibilidade da fixação dos honorários por apreciação equitativa (artigo 85, § 8º, do Código 
de Processo Civil) quando os valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da 
demanda forem exorbitantes. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º, 3º, I e IV, 5º, caput, XXXIV e XXXV, 37, caput, e 66, § 1º, da Constituição Federal, a 
interpretação conferida pelo Superior Tribunal de Justiça ao art. 85, §§ 2º, 3º e 8º, do Código 
de Processo Civil, em julgamento de recurso especial repetitivo, no sentido de não ser 
permitida a fixação de honorários advocatícios por apreciação equitativa nas hipóteses de os 
valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda serem elevados, mas 
tão somente quando, havendo ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo 
vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo (Tema 1.076/STJ). 

Suspensão: Após os votos dos Ministros Rosa Weber, Gilmar Mendes, Alexandre de Moraes, 
Roberto Barroso, André Mendonça, Dias Toffoli, Edson Fachin, Luiz Fux, Nunes Marques e 
Cármen Lúcia, o julgamento foi suspenso e reiniciado automaticamente na sessão subsequente 
para aguardar os votos dos Ministros que não se manifestaram (art. 324, § 4º, do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal). 

 

 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: 

http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6411925
http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/
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Superior Tribunal de Justiça 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 

 

TEMA 779 | REsp 1221170/PR | Rel. Min. Og Fernandes – Trânsito em julgado: 05/07/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se o conceito de insumo tal como empregado nas 
Leis 10.637/02 e 10.833/03 para o fim de definir o direito (ou não) ao crédito de PIS e COFINS 
dos valores incorridos na aquisição. 

Tese firmada: "(a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da 
SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-
cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade 
ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado 
item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo 
Contribuinte." 

 

 

TEMA 1085 |  REsp 1863973/SP | REsp 1877113/SP  | REsp 1872441/SP | Rel. Min. Marco 
Aurélio Bellizze – Trânsito em julgado: 30/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Aplicabilidade ou não da limitação de 30% prevista na Lei n. 
10.820/2003 (art. 1º, § 1º), para os contratos de empréstimos bancários livremente pactuados, 
nos quais haja previsão de desconto em conta corrente, ainda que usada para o recebimento de 
salário. 

Tese firmada: São lícitos os descontos de parcelas de empréstimos bancários comuns em conta-
corrente, ainda que utilizada para recebimento de salários, desde que previamente autorizados 
pelo mutuário e enquanto esta autorização perdurar, não sendo aplicável, por analogia, a 
limitação prevista no § 1º do art. 1º da Lei n. 10.820/2003, que disciplina os empréstimos 
consignados em folha de pagamento." 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=779&cod_tema_final=779
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1085&cod_tema_final=1085
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1085&cod_tema_final=1085
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1085&cod_tema_final=1085
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TEMA 1092 | REsp 1872759/SP | REsp 1891836/SP | REsp 1907397/SP | Rel. Min. Gurgel de 
Faria – Trânsito em julgado.: 13/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de a Fazenda Pública habilitar em processo de 
falência crédito tributário objeto de execução fiscal em curso. 

Tese firmada: "É possível a Fazenda Pública habilitar em processo de falência crédito objeto de 
execução fiscal em curso, mesmo antes da vigência da Lei n. 14.112/2020, e desde que não haja 
pedido de constrição no juízo executivo." 

 

 

Teses com acordão publicado 

 

TEMA 1008 | REsp 1767631/SC | REsp 1772470/RS |  Rel. Min. Regina Helena Costa – Pub.: 
01/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de inclusão de valores de ICMS nas bases de 
cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, quando apurados pela sistemática do lucro presumido. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 6/3/2019 e finalizada em 
12/3/2019 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 74/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão delimitada e 
tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 26/3/2019). 

TEMA 1010 | REsp 1770760/SC | REsp 1770808/SC  | REsp 1770967/SC |  Rel. Min. Benedito 
Gonçalves – Pub.: 28/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Extensão da faixa não edificável a partir das margens de 
cursos d'água naturais em trechos caracterizados como área urbana consolidada: se 
corresponde à área de preservação permanente prevista no art. 4°, I, da Lei n. 12.651/2012 
(equivalente ao art. 2°, alínea 'a', da revogada Lei n. 4.771/1965), cuja largura varia de 30 (trinta) 
a 500 (quinhentos) metros, ou ao recuo de 15 (quinze) metros determinado no art. 4°, caput, III, 
da Lei n. 6.766/1979. 

Tese firmada: “Na vigência do novo Código Florestal (Lei n. 12.651/2012), a extensão não 
edificável nas Áreas de Preservação Permanente de qualquer curso d'água, perene ou 
intermitente, em trechos caracterizados como área urbana consolidada, deve respeitar o que 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1092&cod_tema_final=1092
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1092&cod_tema_final=1092
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1092&cod_tema_final=1092
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1008&cod_tema_final=1008
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1173&cod_tema_final=1173
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1010&cod_tema_final=1010
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1010&cod_tema_final=1010
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1010&cod_tema_final=1010
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disciplinado pelo seu art. 4º, caput, inciso I, alíneas a, b, c, d e e, a fim de assegurar a mais ampla 
garantia ambiental a esses espaços territoriais especialmente protegidos e, por conseguinte, à 
coletividade. ” 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração rejeitados em 28/06/2023. 

 Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 6/3/2019 e finalizada em 
12/3/2019 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 74/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão delimitada e 
tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 26/3/2019). 

 

TEMA 1123 | REsp 1872241/PE | REsp 1908719/PB | Rel. Min. Herman Benjamin – Pub.: 
27/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: (In)exigibilidade da cobrança da Taxa de Saúde Suplementar 
- TSS, instituída nos termos do art. 20, I, da Lei 9.961/2000. 

Tese firmada: “O art. 3º da Resolução RDC 10/00 estabeleceu, em concreto, a própria base de 
cálculo da Taxa e Saúde Suplementar - especificamente na modalidade devida por plano de 
saúde (art. 20, I, da Lei 9.961/2000) -, em afronta ao princípio da legalidade estrita, previsto no 
art. 97, IV, do CTN. ” 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração rejeitados em 27/06/2023. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 3/11/2021 e finalizada em 
9/11/2021 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 229/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão 
de direito (art. 256-L do RISTJ). 

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1123&cod_tema_final=1123
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1123&cod_tema_final=1123
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TEMA 1136 | REsp 1959550/RS  |  REsp 1961072/RS |  REsp 1965459/SC | REsp 1965464/RS 
|Rel. Min. Regina Helena Costa – Pub.: 20/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Legalidade da fixação, por ato normativo infralegal, de prazo 
máximo para o trabalhador requerer o seguro-desemprego e apresentar a documentação 
necessária. 

Tese firmada: “É legal a fixação, em ato normativo infralegal, de prazo máximo para o 
trabalhador formal requerer o seguro-desemprego. ” 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 16/3/2022 e finalizada em 
22/3/2022 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 397/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos REsps e AREsps em segundo 
grau de jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Justiça, adotando-se, neste último caso, a 
providência prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1149 | REsp 1959824/SP | REsp 1963805/SP | REsp 1966023/SP |  Rel. Min. Herman 
Benjamin – Pub.: 27/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir, à luz dos arts. 2º, III, e 3º da Lei 9.696/1998, se os 
professores, instrutores, técnicos ou treinadores de tênis devem ser inscritos no conselho 
profissional da classe dos profissionais de educação física. 

Tese firmada: “A Lei 9.969/1998 não prevê a obrigatoriedade de inscrição de técnico ou 
treinador de tênis nos Conselhos de Educação Física, nem estabelece a exclusividade do 
desempenho de tal função aos profissionais regulamentados pela referida norma, quando as 
atividades desenvolvidas pelo técnico ou treinador de tênis restrinjam-se às táticas do esporte 
em si e não se confundam com preparação física, limitando-se à transmissão de conhecimentos 
de domínio comum decorrentes de sua própria experiência em relação ao referido desporto, o 
que torna dispensável a graduação específica em Educação Física." 

Observação NUGEPAC: Embargos de declaração rejeitados, em 27/06/2023. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão de todos os Recursos Especiais 
e Agravos em Recurso Especial que versem acerca da questão delimitada e tramitem na segunda 
instância e/ou no STJ. 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1136&cod_tema_final=1136
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1136&cod_tema_final=1136
hhttps://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1136&cod_tema_final=1136
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1136&cod_tema_final=1136
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1136&cod_tema_final=1136
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1149&cod_tema_final=1149
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1149&cod_tema_final=1149
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1149&cod_tema_final=1149
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TEMA 1161 | REsp 1970217/MG | REsp 1974104/RS | Rel. Min. Ribeiro Dantas – Pub.: 
01/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o requisito objetivo do livramento condicional 
consistente em não ter cometido falta grave nos últimos 12 meses (art. 83, III, "b", do CP, 
inserido pela Lei Anticrime) limita temporalmente a valoração do requisito subjetivo (bom 
comportamento durante a execução da pena, alínea "a" do referido inciso). 

Tese firmada: “ A valoração do requisito subjetivo para concessão do livramento condicional - 
bom comportamento durante da execução da pena (art. 83, inciso III, alínea "a", do Código 
Penal) - deve considerar todo o histórico prisional, não se limitando ao período de 12 meses 
referido na alínea "b" do mesmo inciso III do art. 83 do Código Penal. ” 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração rejeitados, no REsp 1970217/MG e REsp 
1974104/RS, em 19/06/2023.   

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/8/2022 e finalizada em 
16/8/2022 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 437/STJ. 

Informações complementares: Não há determinação de suspensão nacional de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos. (acórdão publicado no DJe de 1º/9/2022) 

TEMA 1182 | REsp 1945110/RS |  REsp 1987158/SC | Rel. Min. Benedito Gonçalves – Pub.: 
13/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível excluir os benefícios fiscais relacionados 
ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, imunidade, 
diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (extensão do entendimento 
firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo 
do IRPJ e da CSLL). 

Tese firmada: “1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como 
redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base 
de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da 
Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando o 
entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das 
bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.  2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao 
ICMS, - tais como reduçãode base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre 
outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão 
como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. 3. Considerando 
que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 12.973/2014 sem, 
entretanto, revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de comprovação prévia, pela empresa, 
de que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou expansão 
do empreendimento econômico não obsta a Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1161&cod_tema_final=1161
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1161&cod_tema_final=1161
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202103611390
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1182&cod_tema_final=1182
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1181&cod_tema_final=1181
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1181&cod_tema_final=1181
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e da CSSL se, em procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício 
fiscal foram utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do empreendimento 
econômico. ” 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 1/3/2023 e finalizada em 
7/3/2023 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 492/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território 
nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 

 

TEMA 1184 | REsp 1901638/SC | REsp 1902610/RS  | Rel. Min. Herman Benjamin – Pub.: 
28/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: "i) Definir se a regra prevista no § 13 do art. 9º da Lei n. 
12.546/2011 é dirigida apenas aos contribuintes ou se também vincula a Administração 
Tributária" e "ii) Definir se a revogação da escolha de tributação da contribuição previdenciária 
pelo sistema da Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta (CPRB) trazida pela Lei n. 
13.670/2018 feriu direito do contribuinte ante o caráter irretratável previsto no § 13 do art. 9º 
da Lei n. 12.546/2011." 

Tese firmada: “ (i) a regra da irretratabilidade da opção pela Contribuição Previdenciária sobre 
Receita Bruta (CPRB) prevista no § 13 do art. 9º da Lei 12.546/2011 destina-se apenas ao 
beneficiário do regime, e não à Administração; e (ii) a revogação da escolha de tributação da 
contribuição previdenciária pelo sistema da CPRB, trazida pela Lei 13.670/2018, não feriu 
direitos do contribuinte, tendo em vista que foi respeitada a anterioridade nonagesimal.” 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 8/3/2023 e finalizada em 
14/3/2023 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 459/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do §1º do art. 1.036 do 
CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1189 | REsp 2049327/RJ  | Rel. Min. Sebastião Reis Júnior – Pub.: 16/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a vedação constante do art. 17 da Lei n. 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a imposição, nos casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, de pena de multa isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no 
preceito secundário do tipo penal imputado. 

Tese firmada: “A vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta 
a imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1188&cod_tema_final=1188
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1188&cod_tema_final=1188
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isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no preceito secundário do tipo penal 
imputado. ” 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 12/4/2023 e finalizada em 
18/4/2023 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 502/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 

 

Temas Afetados 

 

TEMA 1200 |  REsp 2029809/MG  |  REsp 2034650/SP |  Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze – 
Afetação: 13/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir o termo inicial do prazo prescricional da petição de 
herança proposta por filho cujo reconhecimento da paternidade tenha ocorrido após a morte. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 31/5/2023 e finalizada em 
6/6/2023 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 501/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais e agravo 
em recurso especial em segunda instância ou no âmbito desta Corte de Justiça que versem sobre 
a mesma questão jurídica, a fim de não embaraçar, na origem, a tramitação da pretensão de 
reconhecimento de paternidade veiculada no mais das vezes, em conjunto com a petição de 
herança. 

TEMA 1201 |  REsp 2043826/SC  |  REsp 2043887/SC |   REsp 2044143/SC |   REsp 2006910/PA 
|  Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Afetação: 20/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: 1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do 
CPC quando o acórdão recorrido baseia-se em precedente qualificado (art. 927, III, do CPC); 2) 
Possibilidade de se considerar manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que em 
votação unânime) agravo interno cujas razões apontam a indevida ou incorreta aplicação de 
tese firmada em sede de precedente qualificado. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1200&cod_tema_final=1200
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1200&cod_tema_final=1200
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1201&cod_tema_final=1201
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1201&cod_tema_final=1201
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1201&cod_tema_final=1201
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1201&cod_tema_final=1201
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Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 7/6/2023 e finalizada em 
13/6/2023 (Corte Especial). Vide Controvérsia n. 500/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de processos com 
recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação na Segunda 
Instância e/ou no STJ. 

TEMA 1202 |  REsp 2029482/RJ  |  REsp 2050195/RJ |  Rel. Min. Laurita Vaz – Afetação: 
29/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de aplicação da fração máxima de majoração 
prevista no art. 71, caput, do Código Penal, nos crimes de estupro de vulnerável, ainda que não 
haja a indicação específica do número de atos sexuais praticados. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 14/6/2023 e finalizada em 
20/6/2023 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 510/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação da suspensão do trâmite dos processos 
pendentes previsto na parte final do § 1.º do art. 1.036 do Código de Processo Civil e no art. 256-
L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

TEMA 1203 | REsp 2037317/RJ |REsp 2007865/SP | REsp 2037787/RJ  |REsp 2050751/RJ 
|Rel. Min. Herman Benjamin – Afetação: 30/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a oferta de seguro-garantia ou de fiança bancária 
tem o condão de suspender a exigibilidade de crédito não tributário. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 14/6/2023 e finalizada em 
20/6/2023 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 489/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem 
em todo o território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15). 

TEMA 1204 | REsp 1953359/SP | REsp 1962089/MS |Rel. Min. Assusete Magalhães – 
Afetação: 30/06/2023 

Questão Submetida a Julgamento: As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, 
sendo admissível cobrá-las do proprietário ou possuidor atual e/ou dos anteriores ou, ainda, dos 
sucessores, à escolha do credor. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 21/6/2023 e finalizada em 
27/6/2023 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 376/STJ. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1202&cod_tema_final=1202
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1201&cod_tema_final=1201
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1203&cod_tema_final=1203
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1203&cod_tema_final=1203
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1203&cod_tema_final=1203
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1203&cod_tema_final=1203
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1203&cod_tema_final=1203
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Informações complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais e 
Agravos em Recursos Especiais na segunda instância e/ou no Superior Tribunal de Justiça. 

Link para acesso à pesquisa de recursos repetitivos: 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

 

 

 

 

 

 

  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
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Tribunal de Justiça – PJERJ 
 

 

Admitidos 

 

IRDR 31 – Processo nº  0024943-76.2023.8.19.0000 - Rel. Des.  CARLOS GUSTAVO VIANNA 
DIREITO – Admitido em 27/07/2023   

Questão Submetida a Julgamento: Definição do cabimento ou não da inclusão da Águas do Rio, 
bem como sua legitimidade, nas ações propostas em face da CEDAE, antes da celebração do 
contrato de concessão, tanto no processo de conhecimento, quanto na fase de cumprimento de 
sentença. 

Observações NUGEPRJ: Suspensão de todos os feitos que tramitem, no âmbito desta Justiça 
Estadual, em qualquer juízo e grau de jurisdição, cujo objeto é a inclusão das novas 
concessionárias nas ações ajuizadas em face da CEDAE, como ré ou executada. 

Processo Paradigma: 0016388-07.2022.8.19.0000  

  

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.291.00036&
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0024943-76.2023.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0024943-76.2023.8.19.0000
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 Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas (COGEPAC) 

 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao Ato Executivo 163/2018 e à Portaria 
nº 653/2023, a Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é 
composta pelos seguintes membros: 

 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

II - Desembargador AUGUSTO ALVES MOREIRA JUNIOR; 

III - Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA; 

IV - Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO; 

V - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

VI - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VII- Juiz de Direito ALBERTO SALOMÃO JÚNIOR, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII-Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária; 

X - Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

 

Indicação dos integrantes.  

 

I. Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

IV. Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

V. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

VI. Senhora CAMYLA SOUTO ROWINSKI; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

VII. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 
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